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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 18/2025 

PROCESSO Nº 126/2025 

01 - OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços destinados ao 
fornecimento de estrutura para a realização das festividades de Réveillon de 2026 no Município de 
Olímpio Noronha/MG, abrangendo os dias 26/12/2025, 27/12/2025, 28/12/2025, 29/12/2025, 
30/12/2025, 31/12/2025 e a madrugada de 01/01/2026, em conformidade com o constante no Anexo I, 
parte integrante deste Edital. 

 
Planilha estimativa 

 

Lote 1- Único - estrutura 
 

N° Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 

SERVIÇO - locação de Painel de Led 360 

Graus 

Painel de Led 360 Graus: Painel de Led 

p3.91 outdoor sistema nova star 7480 

hz HUB Prime Dimensões por lado: 4 

metros (largura) x 0,50 de altura 

conforme necessidade do evento 

Composição dos módulos: Placas de 

0,50 m x 0,50 m, alinhadas e 

intertravadas Total de lados: 4 (formato 

360 graus) total de 16 metros de painel 

de led. Estrutura de fixação: Inclusa, 

com travamentos e rigging conforme 

normas de segurança. Sistema NovaStar 

(controladora) Processadora com no 

mínimo 4 portas de saída Cabos de 

comunicação e energia adequados 

Brilho mínimo: 4.500 a 5.000 nits 

(padrão outdoor) Taxa de atualização: 

mínimo 3.840 Hz  

Uniformidade e calibração: 100% via 

sistema NovaStar Alimentação: 

110/220V.  

Incluso no fornecimento: Operador 

técnico especializado durante todo o 

período de utilização  

Montagem e desmontagem completas  

Serviço 1 R$ 10.666,67 R$ 10.666,67 
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Testes, alinhamento e configuração 

antes da abertura do evento. 

0002 

SERVIÇO - locação de Palco 360 Graus: 

16 módulos no formato praticável nas 

medidas 110x 160 por 0,50 cm de altura 

em estrutura metálica ou de alumínio 

com madeiramento em compensado 

naval 20 milímetros, com acabamento 

em carpete cor grafite, saia em cor preta, 

incluindo escada de acesso na altura de 

50 centímetros. 

Serviço 1 R$ 5.333,33 R$ 5.333,33 

0003 

SERVIÇO - Locação de Sonorização e 

Iluminação 

Sonorização e Iluminação: 4 caixas de 

alta, com dois falantes de 12 polegadas 

no mínimo 600w (seiscentos watts) e 1 

drive, 2 polegadas de, no mínimo, 150 

watts) cada caixa, plug de fase 6 caixas 

sub grave com no mínimo 2 falantes de 

2400w (dois mil e quatrocentos watts), 

cada caixa, 2 amplificadores para grave 

de no mínimo 6000 mil watts), 2 

amplificadores para médio grave de no 

mínimo 5000w (cinco mil watts), 2 

amplificadores para agudo de no 

mínimo 3000w (três mil watts), 1 

processador de 6 vias de saída estéreo e 

duas entradas estéreo, 1 cubo de 

guitarra, 1 cubo de baixo, 1 mesa de som 

32 canais digital. Iluminação: 1 mesa de 

iluminação composto de no mínimo de 

08 canais, 1 buffer de 4 entradas e 12 

saídas, 8 movingbean 7R, 12 pares LED 

06 atomic 3000 de LED, 1 máquina de 

fumaça, 1 grid de no mínimo 32 metros 

de frente e laterais com 2 linhas no meio 

de 5 metros, 4 pés direito com no 

mínimo 4 metros de altura, devendo 

toda estrutura ser em alumínio, cabos, 

parafusos e acessórios necessários para 

o bom funcionamento de todo material. 

 

Serviço 1 R$ 15.166,67 R$ 15.166,67 
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Incluso no fornecimento: Operador 

técnico especializado durante todo o 

período de utilização  

Montagem e desmontagem completas  

Testes, alinhamento e configuração 

antes da abertura do evento  

 

Valor Total estimado R$ 31.166,67 

 
 

1.2 - O objeto da licitação tem a natureza de serviços comuns.  

1.3 - Os quantitativos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4 - A presente aquisição adotará o critério de julgamento menor preço por lote sendo obrigatório 

discriminar o valor unitário para cada item que compõe o lote. 

1.5 - A vigência do contrato é até 31/012/2025. 

 
 

02 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - A Justificativa e objetivo da aquisição encontram-se pormenorizados em Tópico específico do 

Documento de Formalização de Demanda e ETP, apêndice deste Termo de Referência. 

 

JUSTIFICATIVA PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL: 

A sessão pública de abertura deste certame será gravada em áudio e vídeo conforme previsto no §2º do 
Art. 17 e sua realização de forma presencial terá como base o inciso II do Art. 176, todos da Lei 14.133/21 
vejamos: 

 

Art. 17. O processo de licitação observará as seguintes fases, em sequência: 

(...) 

§ 2º As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, 
admitida a utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão 
pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

(...) 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 
(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se 
refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

 

Justificamos a abertura desta licitação na forma presencial com o intuito de facilitar a inclusão dos 
fornecedores locais, regionais.  E é importante destacar que regiões próximas ao município existem 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17%C2%A72
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fornecedores que cumprem rigorosamente com a prestação de serviços, e também facilita muito a 
fiscalização do contrato, a entrega dos serviços, estruturas, soluções para possíveis fatos supervenientes. 

  

03 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1 - Considerando o processo participativo do Departamento Desenvolvimento Sustentável Cultural, 
Esporte e Lazer tem-se a necessidade de iniciar-se processo de Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços destinados ao fornecimento de estrutura para a realização das festividades de 
Réveillon de 2026 no Município de Olímpio Noronha/MG, abrangendo os dias 26/12/2025, 27/12/2025, 
28/12/2025, 29/12/2025, 30/12/2025, 31/12/2025 e a madrugada de 01/01/2026, em conformidade 
com o constante no Anexo I, parte integrante deste Edital. Os serviços terão fornecimento de forma conjunta, 
o que proporciona uma maior economicidade para administração, indo de encontro aos princípios da 
economicidade, proporcionalidade, economicidade entre outros.  
 
3.2-A contratação de empresa especializada para o fornecimento de estrutura destinada à realização das 
festividades de Réveillon de 2026 no Município de Olímpio Noronha/MG justifica-se pela necessidade de 
garantir a adequada organização, segurança e qualidade do evento, considerado tradicional no calendário 
municipal e de relevante interesse público. As comemorações, previstas para os dias 26 a 31 de dezembro 
de 2025, estendendo-se até a madrugada de 01 de janeiro de 2026, possuem grande participação popular 
e demandam infraestrutura específica, como palco, som, iluminação, tendas e demais itens indispensáveis 
para a execução de apresentações artísticas e atividades comemorativas. 
O Município não dispõe de equipamentos próprios nem de equipe técnica especializada capaz de atender 
às exigências operacionais necessárias, o que torna imprescindível a contratação de empresa 
especializada, conforme previsto no planejamento do Departamento Municipal de Desenvolvimento 
Sustentável, Cultura, Esporte e Lazer. Além disso, a contratação contribui para fortalecer as ações 
culturais, fomentar o turismo local, promover lazer à população e estimular a economia do município, 
atendendo ao interesse coletivo. 
A presente justificativa atende ao disposto nos princípios da eficiência, planejamento e atendimento ao 
interesse público previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente no que se refere à 
necessidade de adequada motivação dos atos administrativos e à demonstração da pertinência e 
necessidade da contratação diante da insuficiência de meios próprios da Administração. 
A contratação em vista de que, trata-se de uma festa tradicional do Município, sendo aguardada por todos 
os munícipes e visitantes que prestigiam o evento. Por ser tradição a realização do evento, a Prefeitura 
Municipal de Olímpio Noronha pretende proporcionar a todos um grande espetáculo com uma belíssima 
estrutura. Desta forma, faz-se necessário a contratação de uma empresa especializada para organização 
e produção do evento. 
Diante ao exposto fica demostrado que a contratação de uma empresa especializada no fornecimento dos 
serviços ora apreciados e de suma importância, tendo em vista que o profissionalismo e expertise se 
destacam no momento da contratação. 
 
 
 

3.3 – Os serviços e toda estrutura serão fiscalizados e acompanhados pelo Departamento de 

Desenvolvimento Sustentável, Cultura, Esporte lazer e Turismo. 

 

04 - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  

4.1 - Os requisitos da aquisição abrangem o seguinte: 

4.1.1 - A contratação se dará por pregão presencial. 

4.1.2 - A confere ncia dos serviços e toda estrutura por funciona rio competente sendo que a 

responsabilidade da entrega sera  por conta e risco do licitante. 
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4.1.3 – Fornecer o objeto desta licitaça o de acordo com as especificaço es e conforme o resultado da 

apuraça o do processo. 

 

4.2 - Obrigações da contratada 

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

solicitados; 

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

g) Manter durante toda a vigência do contrato/Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

h) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

j) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

4.3 - Obrigações da Administração:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus anexos; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

h) A Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis. 

j) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

 

05 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 - A aquisição seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 - As aquisições serão executadas conforme prescrito nos requisitos da contratação deste Termo de 

Referência. 

5.1.2 - As aquisições serão iniciadas após a emissão da nota de autorização de fornecimento, cujas etapas 

observarão seguir o cronograma estabelecido pelo Departamento de Desenvolvimento Sustentável, 

Cultura, Esporte lazer e Turismo 

5.1.3- Os equipamentos deverão estar montados e funcionando a partir do dia 26/12/2025 na Rua Sete 

de Setembro, Praça Coronel Joaquim Gomes Nogueira, Centro. O local exato para montagem será 

informado pelo responsável da Contratada. 

5.1.4. DJ para animar todas as noites do evento em Olímpio Noronha, devendo começar a se apresentar 

as 20: 20h. 

5.1.5.  O Palco, sonorização e iluminação deverão estar montadas no máximo até o dia 26/12/2025. 

5.1.8 O serviço de som deverá iniciar todos os dias do evento no máximo às 20: 20 hrs com término de no 

mínimo às 03hrs do dia seguinte. 

 

 

06 - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 - As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato. 

 

 

07 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÕES E DE PAGAMENTO 

7.1 - A avaliação da execução do objeto será realizada por Servidor designado, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.2 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a realização dos serviços mediante 

apresentação da nota fiscal, sempre de acordo com a ordem cronológica de sua exigibilidade, observadas 

as demais exigências a seguir indicadas. 

7.2.1. Em caso de irregularidade(s) na(s) nota(s) fiscal (is) / fatura(s), o prazo de pagamento será contado 

a partir da(s) correspondentes(s) regularização (ões). 

7.2.2. Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o 

pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

7.3. Para receber seus créditos o contratado deverá comprovar a regularidade fiscal e tributária que lhe 

foram exigidas quando da habilitação. 

7.4 - A Administração reserva o direito de reter o pagamento de faturas para satisfação de penalidades 

pecuniárias aplicadas ao fornecedor e para ressarcir danos a terceiros. 

 

 

08 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 - As exigências de habilitação jurídica, de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

8.2 - Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos 
no edital. 

8.3 - Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.3.1 – Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, ficando reservado à PREFEITURA o direito de solicitar, 
caso necessário, documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei 14.333/211;  

 

09 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 - O valor de referência para a contratação, para fins de aplicação do menor preço, consta no item 1.1 

deste termo. 

 

 

10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1-A despesa decorrente desta licitação está estimada em R$ 31.166.67 (trinta e um mil, cento e 
sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

3.3.90.39.00.1.07.02.13.392.9032.2.0077   Ficha 274 Fonte de Recurso 1500 

 

 
1 Art. 88. Ao requerer, a qualquer tempo, inscrição no cadastro ou a sua atualização, o interessado fornecerá os elementos 

necessários exigidos para habilitação previstos nesta Lei. 

(...) 

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas será avaliada pelo contratante, que emitirá 

documento comprobatório da avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral 

em que a inscrição for realizada. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
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11. INFRAÇÕES E SANÇÕES: 

11.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

11.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

11.1.2.1 - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2 - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3 - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou deixar de apresentar 

amostra; (quando for o caso). 

11.1.2.4 - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; (quando for o 

caso).  

11.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação; 

11.1.5 - Fraudar a licitação; 

11.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1 - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2 - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3 - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

11.2.1 - Advertência;  

11.2.2 - Multa; 

11.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 - As peculiaridades do caso concreto. 

11.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

11.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 

11.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

11.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30(trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

11.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 11.1.4 a 11.1.7, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 
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11.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4 a 11.1.7, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 11.1.3, caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

11.10 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 

12 - REAJUSTE 

12.1 - Os valores das propostas não sofrerão qualquer reajuste, e somente poderão ser alterados com a 

condição de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, com as devidas justificativas e 

com comprovação documental, os quais serão analisados de acordo com o que estabelece o Art. 124, em 

seu inciso II, alínea “d”, da Lei 14.133/21. 

12.2 - O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2025. 

 

13 – DA GARANTIA 

13.1 – A licitante (S) adjudicatária prestará ao Município de OLÍMPIO NORONHA-MG garantia para 
execução dos serviços no valor correspondente a 5% do valor contratado.  

A critério da licitante, pode ser prestada garantia em uma das modalidades previstas nos incisos do §1°, 
do art. 96, da Lei nº 14.133/212. A garantia somente será exigida para assinatura do contrato, na data 
determinada pela Administração. Caso a licitante não preste a garantia ou a faça através de título da 
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dívida pública em desacordo com o que determina o dispositivo legal indicado, decairá do direito à 
contratação. 

13.2 – Havendo acréscimo ou supressão do serviço, a garantia será acrescida ou devolvida, conforme o 
caso, guardada, em todas as hipóteses, proporção de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado do 
contrato. 

13.3 - O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 
inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas pela Lei 14.133/21. 

13.4 - O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato principal e 
deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora. 

14 - DA ENTREGA 

14.1 - Todos os serviços serão solicitados mediante recebimento da Ordem de Fornecimento do Setor de 

Compras; e no local estipulado para conferência que ocorrerá no ato e no local de recebimento por 

funcionário competente sendo que a responsabilidade da entrega será por conta e risco do licitante 

adjudicado. 

14.1.2- Os produtos/serviços deverão ser entregues após a emissão da NAF Nota de autorização de 
fornecimento. 

14.2 - O Município de Olímpio Noronha se reserva o direito de não receber os itens licitados em desacordo 

com o previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato em decorrência da sua 

inexecução parcial ou total, sem prejuízo das demais cominações legais aplicáveis. 

14.3 - A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os itens licitados em que se 

verifiquem irregularidades. 

14.4 - O Fornecedor sujeitar-se-á fiscalização dos itens licitados no ato da entrega, reservando-se ao 

Município de Olímpio Noronha o direito de não proceder ao recebimento, caso não encontre os mesmos 

em condições satisfatórias. 

14.5 - Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos itens licitados. 

1.6 - Os produtos/serviços deverão ser entregues devidamente no melhor padrão de qualidade e de 

acordo com as normas vigentes. O Município recusará os produtos/serviços que forem entregues em 

desconformidade com o previsto neste Termo de Referência, e proposta; 

14.7 - O recebimento provisório, dar-se-á no ato da entrega do objeto, após conferência de sua 

conformidade com as especificações do edital e da proposta; 

14.8 - O recebimento definitivo, dar-se-á em até 3 (três) dias úteis, contados da data do recebimento 

provisório, após verificação da conformidade do objeto com as exigências e especificações do Contrato. 

 

Olímpio Noronha, 02 de dezembro de 2025. 

___________________________________________________________________________________________ 
Paulo Sérgio Noronha Barletta Júnior 

Departamento de Desenvolvimento Sustentável, Cultura, Esporte lazer e Turismo 

 

 

 

 


